
ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL, DE PARAUAPEBAS 
PROCURADO? , 	LEGISLATIVA 

Expediente Interno n° 22712020 - PGLICMP 

Parauapebas-PA, 08 de dezembro de 2020. 
À Procuradoria de Assessoramento Legisktur 
Dr. Cícero Carlos Costa Barros 

Assunto: Projeto de Lei n° 08912020 para emissão de Parecer 

Senhor Procurador, 

Cumprimentando-o cordialmente, encamnho a Vossa Senhoria, nos termos do §1° do art. 241 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal e do inciso XX do art. 2° e inciso I do art. 7° da Lei Complementar 

n° 002/2012, os autos do Projeto de Lei n° 08912020, de autoria da Mesa Diretora, que "Altera a Lei 

Municipal n° 4.629, de 23 de dezembro de 22: 	'lara análise e emissão de Parecer Jurídico no prazo 

regimental de 10 (dez) dias úteis. 

mes da Silva e Silva 
1 Legislativo 
5/2020 
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Atenciosamente, 
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